
Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1018 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 4.200,00

12140000

Total da Ação:  R$4.200,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$4.200,00

Valor total Suplementado: R$ 65.044,65

Redução

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1041 - 3.3.90,36.00 Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 4.200,00

— Pessoa Física 12140000

Total da Ação: R$4.200,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$4.200,00

Valor total Reduzido: R$ 4.200,00

x
Maria da Conceição do Natcimbento Duarte

Prefeita Munici|
Concerveu no 11, Dare
970.645;.404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 583/2021 , DE 12 DE JULHODE 2021.

Rua dos Poderes, 256 - Centro

—
CNPJ: 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59,805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº, 583/2021
Lucrécia/ RN, 12 de julho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
65.044,65 (sessenta e cinco mil e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária
(s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 65.044,65 (sessenta e cinco mil e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessáriosàexecução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
11 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 12 de julho de 2021.

(MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO]
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

|2 - Prefeitura Municipal de]

[Luveréci

[2201 - GABINETE DO PREFEITO

[2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do|

(Prefeito

[716 -3,3.9039,00 Outros Serviços de Terceiros “fronte.—Srs 590,00

(Pessoa Jurídica 10010000

[Total da Ação: [RS 990.00

[Total da Unidade Orçamentária: [Rs 990.00

1601 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO F]

MEIO AMBIENTE

[261 - Manstenção de Sec Municipal de]4 (Urbanismo Melo Ambiente

[977 33/90 ,30.00 Material de Consumo Fome:

=—
fas

10010000 f16.734.65

[Total da Ação: QRS516 734.66]

[Total da Unidade Orçamentária: mm

1673465

l3 - Fundo Municipal de Saúde]

[de Lucrécia

SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL|

le SAÚDE

[1144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA -)

(convi 19
[1291 3:3,90,39.00 - Outros Serviços de TerceisfFome:

—
[RS 9/800,00,

| Pessoa Jurídica 12142100

[Total da Ação: [RS 900.00
[2143 Estrat, Rede Serv. Media é Alta Comples
FMs

[1090 - 3:3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros|Fonte:

—
[RS

Pessoa Jurídica 12110000 [33.320,00

Total da Ação: xs
13.320,00

Total da Unidade Orçamentária: as

https:/Mww.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/44896652/03AGdBg24-bXkgRgGDAYDY 1ajFimmzLELAfqVcp2bepSuBdtBufBUFI3N2-A5S6t5Z... 1/2



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[13.120,00

(Fonte de Suplementação:
3 - Fundo Municipal de

[e Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL
DE SAÚDE

[2140 - Estrat. Rede Serviços At. Basica Saude

1018 -33903000 Material de Consumo

——
frome

—
JRsazoooo

12140000

Total da Ação: [RS 4.200,00

Total da Unidade Orçamentária: [RS 1.200,00

(Valor total Suplementado: mm

[65.044,65

[Redução

3 - Fundo Municipal de Saúde]

[de Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MU. |
DE SAÚDE

[2.140 - Estrot. Rede Serviços At. Basica Saude

1041 - 3,3,90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Fonte:

Pessoa Fisica 12140000

Total da Ação: RS 4.200,00

da Unidade Orçamentária: [RS 4.200,00

'nlor total Reduzido: RS 4.200,00

(MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: 44896652

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munic
A verificação de autenticidade da matéria pode s

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

os do Estado do Rio Grande do Norte no dia 14/07/2021. Edição 2566
er feita informandoo código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/44896652/03AGdBq24-bXkgRaGDAYDY 1ajFimmzLELAfqVcp2bepSu8dtBufBUFIN2-ASs6t5z. 22



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 584/2021 Lucrécia/ RN, 12 de julho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 51.585,75 (cinquenta e um mil e
quinhentos ce oitenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária
(s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 51.585,75
(cinquenta e um mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos),
mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente,
sob as rubricas em anexo:

Art, 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

TI - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 12 de julho de 2021.

Maria da Conceição do Naséugnto Duarte
Preffita Municipal

Maria da Concenceu 26 1), DUaPE

CPF 970.645,404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1289 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte:
para Distribuição Gratuita 12142100

Total da Ação:
2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude

1063 - 3.3,90,32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte:

para Distribuição Gratuita 12110000

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1018 - 3.3,90,30.00 - Material de Consumo Fonte:

12140000

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC, M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 34.000,00

R$
34.000,00

R$
36.000,00

R$ 12.600,00

R$
12.600,00

R$
12.600,00



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

1164 - 4.4,90,52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 1.800,00
Permanente 10010000

Total da Ação: R$1.800,00
2.99 - Manut. Serv. Conviv. Fort. Vince SCFV/PBV

1143 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 1.185,75
- Pessoa Jurídica 13110000

Total da Ação: R$1.185,75
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 2.985,75

Valor total Suplementado: R$ 51.585,75

Redução

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.142 - Estrut. Rede Serv. Media e Alta Complex.
1079 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 12.600,00

- Pessoa Jurídica 12140000

Total da Ação: R$
12.600,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
12.600,00

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

1.121 - Indice gestao descentralizada IGD PBF
1150 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 1.185,75
Permanente 13110000

Total da Ação: R$ 1.185,75
2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

1151 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 1.800,00
Fixas—Pessoal Civil 10010000

Total da Ação: R$1.800,00
Total da Unidade Orçamentária:

—
R$ 2.985,75

d Valor total Reduzido: R$ 15.585,75

NX

Maria da Concfgição do Nascimento Duarte

Maria da Conceneu no 1 DUa"t

CPF 970.645,404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº, 584/2021 , DE 12 DE JULHO DE2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro

—
CNPJ: 08.349.045/000]1-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 584/2021
Lucrécia/ RN, 12 de julho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
51.585,75 (cinquenta e um mi! e quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), para o reforço de dotação (ões)
orçamentária (s).

Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
RET,

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 51.585,75 (cinquenta e um mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e
cinco centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art, 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da.
1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas
11 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 12 de julho de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

(Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

5 = Fondo Municipal de Saóde dx

Lacrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO]

MUL, DE SAÚDE

e ENFRENTÁMENTO DA

EMERGÊNCIA - CONVID 19

1289 - 3.390 32.00 - Material, Bem ou Serviço parufrome—Tas

[Dismbuição Grana iz142100 [200000
[Tocar da Ação: "S

2.000,00

[2:33 - Manutenção do Fundo Municipal de
[saude

du [1063 - 3.390 32.00 - Mutcrial, Bem ou Serviço parafrome:—as
[Distribuição Gratuita 12110000 [34.000,00

focal da Ação: "s
14.000,00]

[Total da Unidade Orçamentária: es
16.000,00]

(Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

5 = Fundo Municipal de Saúde de

Laerécia

[6001 - - MUN. DE SAÚDE/FUNDO|

|MUL, DE SAÚDE

[2:140- Estrat, Rede Serviços At. Basica Saude

[1018 -3:3,90,30,00 - Material de Consumo frame

—
as

12140000. [12.600,00

[rocaras Ação: GG

12.600,00

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

12.600,00

[e = Fundo Municipal de Assistência

[Social de Lucrécia

700 - SEC. M. ASSIST, SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS

https:/Awww.diariomunicipal.com.br/femum/materia/C460C7CB/03AGABA256AxgmPcSCRQOVT8bo7)Ye6HguABCVDayj4xPg3-ePF6o4gpEzF]G. 12



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
[2:43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

1164 44005200 Equipamentos e Material |Fome: RS

Permanente 10010000 [1.800,00
Total da Ação:

Rs

1.800,00

[2.99 Manut. Serv. Conviv. Fort. Vine

[scFv/PBV

1143 - 3,390.39,00 Outros Serviços de Terceiros fronte. RS

[Pessoa Jurídica 3110000 [11855

RS

vassas
Total da Unidade Orçamentária:

RS

2.985,78
[Valor total Suplementado: "”

[51.585,78]

Redução

3 - Fundo Municipal de Saúde de
Lucrécia

[6001 - SEC. MUN, DE SAÚDE/FUNDO|

|MUL. DE SAÚDE

2.142 Estrut. Rede Serv. Media e Alea

(Complex.

1079 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros [tonte: RS

[Pessoa Jurídica 12140000: [12.600,00

Total da Ação: -
12.600,00Travas ora: G
12.600,00

| - Fundo Municipal de Assistência
[Social de Lucrécia

(7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E|

[HABITAÇÃO FMAS

1.121- Indice gestao descentralizada 1GD PRF

1150 4490.52.00 - Equipamentos c Material Fonte. es
(Permanente 13110000 [1 185,75

Total da Ação:
RS

LISOS
[2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

1151 - 3.1,9011,00 - Vencimentos c Vantagens Fixas -[Fonte: RS

[Pessoal Civil 10010000 |) 800,00

[Total da Ação: Rs

1.800,00

[Total da Unidade Orçamentária: RS

[2.985,75

[Valor total Reduzido: "ese 15.588,75]

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Matéria publicada no Diá

Kylson Ken
Código Identificad,

io Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 14/07/2021. Edição 2566
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://www.diariomuniciípal.com.br/femum/

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/C460C7 CB/0SAGABa256AxamPcSCRQOVT8bo7i)Ye6HguABCVDayjáxPg3-ePF6o4apEzFjG

Publicado por:
inedy Bandeira
lor: C460C7CB
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 585/2021 Lucrécia/ RN, 13 de julho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
novalor de R$ 140.192,94 (cento e quarenta mil e cento
€ noventa e dois reais e noventa e quatro centavos), para
o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 140.192,94 (cento
e quarenta mil e cento e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as
rubricas em anexo:

Art. 2º, Os recursos necessários à exccução deste decreto correrão por conta da:

T - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

II - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 13 de julho de 2021.

“Maria

da
Conceição do Nasd

Preféita Municipa
Maria da Concenceu ao". DUAPE

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

1.4 - Aquisição de Equipamento para o Gabinete do Prefeito
705 - 4.4,90,52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 42.000,00
Permanente 10010000

Total da Ação: R$
42.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
42.000,00

9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA
2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca

919 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$29,329,14
10010000

Total da Ação: R$
29.329,14

Total da Unidade Orçamentária: R$
29.329,14

11001 - SEC. MUNIC., DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo Meio
Ambiente

977 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.615,00
10010000

Total da Ação:  R$1.615,00
Total da Unidade Orçamentária:

—
R$ 1.615,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

1288 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 21.921,60
12142100

Total da Ação: R$
21.921,60

2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS
1049 - 3,3,90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 5.490,53

12110000

Total da Ação:  R$5.490,53
Total da Unidade Orçamentária: R$

27.412,13

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1018 - 3,3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 4.432,80

12140000
1042 - 3,3,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Fonte: R$ 30.000,00

- Pessoa Jurídica 12140000

Total da Ação: R$
34.432,80

Total da Unidade Orçamentária: R$
34.432,80

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.39 - Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente
1120 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte; R$2.971,20

10010000

Total da Ação:  R$2.971,20
2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

1156 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 2.432,67
10010000

Total da Ação: R$2.432,67
Total da Unidade Orçamentária: —R$5.403,87

Valor total Suplementado: R$ 140.192,94

Redução

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE
2.142 - Estrut. Rede Serv. Media e Alta Complex.

1072 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$432,80
Fixas — Pessoal Civil 12140000
1076 - 3.3,90,30,00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.000,00

12140000

Total da Ação: R$1.432,80
2.30 - Prog. Nac. Qual. A. Farm. BI. A. F. QUALIFARS

1261 - 3.1.90.11,00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 1.000,00
Fixas — Pessoal Civil 12140000
1262 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.000,00

12140000
39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 1.000,00

a 12140000

Total da Ação:  R$3.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$4.432,80

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social
1151 -3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 5.403,87
Fixas — Pessoal Civil 10010000

Total da Ação:  R$5.403,87
Total da Unidade Orçamentária:—R$5.403,87

Valor total Reduzido: R$ 9.836,67

x
Maria da Conceição do Nhscimento Duarte

Préfeita Munid
Maré da Concereu no H, Duare

PF 970.645.404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº, 585/2021 , DE 13 DE JULHO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 585/2021 Lucrécia/ RN, 13 de julho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito Suplementar no valor de R$
140.192,94 (cento e quarenta mil e cento e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos), para o reforço de dotação (ões)
orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui legais,

DECRETA:

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 140.192,94 (cento e quarenta mil e cento e noventa e dois reais e noventa e
quatro centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas

(1
!- Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 13 de julho de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAM FARIAS

Suplementação
Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

[2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia

[2201 - GABINETE DO PREFEITO

14 - Aquisição de Equipamento para o Gabinete]

[do Prefeito

705 - 4490.52.00 - Equipamentos « Matcriifrome—xs
100 10000f42,000.00

retal Rs
Ação:

da Unidade Orçamentária:

RIC. REC. HID. E

[2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid|

Pesca

[919 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte

—
fas

10010000(29 329,14

fotal Rs
Ação: 29.329,14

tal da Unidade Orçamentária: Rs

29.329.14

mor MUNIC. DE URBANISMO +
MEIO AMBIENTE

2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de

Urbanismo Meio

Ambiente

[977 - 3.3.90,30.00 Material de Consumo Fonte: Rs

10010000f1.615.00

Total da Ação: Rs

615,00

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/0908A549/03AGdBa24MSirBKIID-QAXKKISNkCoDSww77 Ttue QUSNDNhv61LI4yHmrWkKkBce...

—
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09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
Total da Unidade Orçamentária:

Rs

eso
3 + Fundo Municipal de Saúde de]

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/0908A549/03AGdBqg24MSirBKIID-QAXKKISNkCoDSww77TtueQUSNDNhv61LI4yHmrWkBce.

Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO|MUL. DE SAÚDE

1144 - ENFRENTAMENTO

—
DA|

[EMERGÊNCIA - CONVID 19

1288 3.3.90.30,00 Material de Consumo rm
12142100]2

[Total da Ação:

[2.141 - Manut. Rede Serv, At Basica Saude FMS

1049 3,3.90,30.00 Material de Consumo (Fonte

—
RS

12110000] 490,57
Total da Ação:

RS

[5.490,53

[Total da Unidade Orçamentária; RS

2741213
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

3 - Fundo Municipal de Saúde de
[Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO

MUL. DE SAÚDE.

[2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude

1018 - 3.3,90,30,00 - Material de Consumo Fonte: [R$Ss
121400004 432.80

1042 - 3.3,90,39.00 - Outros Serviços de TerceirosFonte:—RS

|- Pessoa Jurídica [12140000] 30.000,00

(Total da Ação:
RS

4.432,80|Total da Unidade Orçamentária; mm

443280
|4 - Fundo Municipal de Assistência|

[Social de Lucrécia

[7601 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS.

2.39 - Manutenção do Conselho Tutelar dal

|Criança e Adolescente

1120 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo (Fone:—[RS

10010000/2.971,20

[Total da Ação: Rs

[2.971,20

[2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

[1156 3,3.90,30,00 Material de Consumo Fonte—[RS

Í 10010000/2.432,67|Total da Ação: Rs

2.432,67|Total da Unidade Orçamentária: Rs

[Valor total Suplementado:

[Redução

[3 - Fundo Municipal de Saúde de
(Lucrécia

(6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO

|MUL. DE SAÚDE

[2.142 - Estrut. Rede Serv. Media e Alta Complex.

1072 - 3.1,90.11.00 - Vencimentos c Vantagens

—
[Fonte

—
[R$432,80

(Fixas Pessoal Civil 12140000]

1076 - 3.3.90.30,00 - Material

de
Consumo Fonte

—
[RS

12140000]1 000,00

Total da Ação: RS

1.432,80

[12.30 - Prog, Nac. Qual. À. Farm, Bl. A. E

|QUALIFARS

1261 3.1,90.11.00 - Vencimentos c Vantagens

—
[Fontes [RS

28



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[Fixas Pessoal Civil 12140000|1 000,00

1262 3,3,90,30.00 Material de Consumo [rome fas

12140000] 1 600,00

[1264 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros|Fonte

—
[RS

Pessoa Jurídica 121400001 000,00

[Total da Ação: mm

3.000,00

[Total da Unidade Orçamentária: -
[4.432,80

|é - Fondo Municipal de Assistência]

[Social de Lucrécia

7001 - SEC. M. ASSIST SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS

[2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social

1151 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens

—
fronte:

—
[RS

(Fixas Pessoal Civil oor6onols 403.87

Total da Ação: s
[ss037

feda Unidade Orçementirias es
[5.403,87

[Valor total Redenido:

[0.836,67

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Lv Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador:0908A 549

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 21/07/2021. Edição 2571
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 - Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 586/2021 Lucrécia/ RN, 19 de julho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 15.944,73 (quinze mil e novecentos e
quarenta e quatro reais e setenta e três centavos), para o
reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 15.944,73 (quinze
mil e novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as
rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

11 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

e 2021.

Maria da Conceição do Naschmenth Duarte
Prefgita Municipal

Maria da/Concencu ao 11, DuaP E

970.645,,404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO 1

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAME!

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
3301 - SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS

2.6 - Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e
Planejamento

737 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte: R$362,57
10010000

Total da Ação: R$ 362,57
Total da Unidade Orçamentária: R$ 362,57

9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA
2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca

919 - 3,3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.193,47
10010000

Total da Ação:  R$1.193,47
Total da Unidade Orçamentária:—R$1.193,47

11001 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo Meio
Ambiente

977 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.264,93
10010000

Total da Ação: R$ 1.264,93
Total da Unidade Orçamentária:

—
R$ 1.264,93

13013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
2.122 - Manutenção Sec. Mun. Transporte

1006 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$368,74
10010000

Total da Ação: R$ 368,74
Total da Unidade Orçamentária: R$ 368,74



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

14001 - CONTADORIA MUNICIPAL
2.107 - Manutenção Contadoria Municipal

1015 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 1.348,00
- Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$ 1.348,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 1.348,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1288 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fonte: R$ 8.000,00

12142100

Total da Ação:  R$8.000,00
2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS

1049 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 3.407,02
12110000

Total da Ação:  R$3.407,02
Total da Unidade Orçamentária: R$

11.407,02

Valor total Suplementado: R$ 15.944,73

À
Maria da Concgição do Nakcimbnto Duarte

Pytfeita Municibda
(é da Concesceu not, DUPE

CPF 970.645..404-30
PREFEITA
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Rua dos Poderes, 256

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PRE) TO

DECRETO Nº. 586/2021, DE 19 DE JULHO DE 2021.

Centro CNPJ: 08,349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrêcia/RN

Decreto Nº, 586/2021
Lucrécia/ RN, 19 de julho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucré
15.944,73 (quinze mil e novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavo:
(s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

ia, o credito suplementar no valor de R$
, para o reforço de dotação (ões) orçamentária

Art, 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 15.944,73 (quinze mil e novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três
centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
11 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 19 de julho de 2021.s
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

Prefeitura Municipal de
Lucrécia

[3301 - SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO|

|RECURSOS HUMANOS

(2.6 - Manutenção das Atividades da Sec de

Administração e Planejamento

[737 - 3.3.90,30,00 - Material de Consumo [Fonte RS

10010000 [362,57

Total da Ação: RS

262,57

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

262,57& [9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E

|DA PESCA

[2.85 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca

[919 - 3.3.9030.00 - Material de Consumo (Fonte: Rs

10010000|;193,47

(Total da Ação: Rs

119947

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

119947

11001 - SEC, MUNIC, DE URBANISMO E

MEIO AMBIENTE

[2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo]

Melo Ambiente

[977 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo. [Fonte Rs

10010000

|1
264.95

(Total da Ação: Rs

1.264,93

Total da Unidade Orçamentária: Rs

[1.264,93

13013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE|TRANSPORTE

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/DFD70A1A/03AGdBg24PnISFKfocttUkwhcElhm6mHb35hH9nEoHjv4GA8YUYNyquyH6WK7... 112
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fe:123 e MaiAÇÃO Ste Mai Trnipái,

006 33902000 Mmede comem

—
[romeo

—
es

Frocras ação: as”|Total da Unidade Orçamentária: RS

6874
fr6001 - CONTADORIA MUNICIPAL

[2.107 - Manutenção Contadoria Municipal

[1615-3300 39,00 - Ouros Serviços de Tercemodrome.

—
rs

[- pesca periaias 10010000 134800

foca da Ação: Mm

154800

foca da Unidade Orçamentiria: es
haanoo

[3 - Fundo Municipal de Saúde|

[ae Lucrécia

[5007 SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL]

lDE SAÚDE

[1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA -|

(convio 19

288 339030.00 Marea de comem.—fome—es
2142100. fg.00000

[Tocar de Ação: FS

[2000.00

fec14t - Manut, Rede Serv, At Basica Sande FMS
FC”

Toa 3903000 Mamma de comem—fome—rs
í2110000: sisoraz

aco as
s4oa?

Total da Unidade Orçamentária: as
147.02|Valor total Suplementado; RS

154473

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: DFD70A1A
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